
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES       /2003. 
 
 

Requer informações ao MINISTRO 
DA SAÚDE, acerca do uso e 
fiscalização de materiais 
descartáveis em procedimentos 
médico-hospitalares. 

 
 

REQUEIRO, nos termos do art. 216, I, do Regimento Interno, 
combinado com o disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, que 
sejam solicitadas ao Senhor MINISTRO DA SAÚDE, informações 
sobre as modalidades de fiscalização e controle de materiais descartáveis 
em procedimentos médico-hospitalares e em laboratórios de análises, 
bem como quais as providências adotadas pelos órgãos fiscalizadores do 
Ministério, especialmente da Agência de Vigilância Sanitária para apurar 
responsabilidades diante da denunciada reutilização desses materiais, 
aparentemente sem um acompanhamento mais rigoroso e efetivo ou de 
fiscalização pelas autoridades responsáveis pela saúde pública. 


